
1 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NOS CARGOS 

DE OFICIAL DE INTELIGÊNCIA, DE OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA E 
DE AGENTE DE INTELIGÊNCIA 

EDITAL Nº 50 – ABIN, DE 7 DE OUTUBRO 2021 
 

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA DO GABINETE DE 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA torna pública a convocação, em segunda 
chamada, para o Curso de Formação em Inteligência (CFI) – terceira turma, referente ao concurso 
público destinado a selecionar candidatos para o provimento de vagas nos cargos de Oficial de 
Inteligência, de Oficial Técnico de Inteligência e de Agente de Inteligência, integrantes do Plano de 
Carreiras e Cargos da Agência Brasileira de Inteligência (ABIN). 

Torna público, ainda, que a relação dos candidatos aptos a realizar a matrícula no CFI será 
divulgada no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/abin_17, no dia 8 de 
outubro de 2021, e conterá apenas o código identificador dos candidatos convocados. 

 
1 DA ATUALIZAÇÃO DA FICHA DE INFORMAÇÕES PESSOAIS (FIP) 
1.1 Os candidatos convocados para o CFI – terceira turma deverão acessar o endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/abin_17, no período das 9 horas do dia 9 de outubro de 2021 às 
16 horas do dia 10 de outubro de 2021, para atualizar a FIP. 
2 DA MATRÍCULA 
2.1 A matrícula no CFI será efetuada, exclusivamente, via internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/abin_17, no período das 9 horas do dia 9 de outubro de 2021 às 
16 horas do dia 10 de outubro de 2021 (horário oficial de Brasília/DF). 
2.1.1 Para realizar a matrícula, o candidato deverá preencher a ficha de matrícula, o Termo de Declaração 
de Responsabilidade e de Opção para recebimento do auxílio financeiro a que se refere o art. 14 da Lei nº 
9.624, de 2 de abril de 1998, o currículo e a ficha de cadastro, conforme modelos disponíveis no endereço 
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/abin_17, no período de que trata o subitem 2.1 deste 
edital.  
2.2 Os candidatos convocados por meio deste edital deverão observar os procedimentos descritos nos 
itens 3 (do Curso de Formação em Inteligência), 5 (Dos Procedimentos Para a Matrícula) e 6 (Das medidas 
de proteção para evitar a transmissão do coronavírus) do Edital nº 48 – ABIN, de 28 de setembro 2021. 
3 DOS PROCEDIMENTOS PARA A MATRÍCULA 
3.1 Após preencher a sua ficha de matrícula, o Termo de Declaração de Responsabilidade e de Opção para 
recebimento do auxílio financeiro a que se refere o art. 14 da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998, o currículo 
e a ficha de cadastro, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/abin_17, o 
candidato deverá imprimir o comprovante de matrícula e entregá-lo pessoalmente, por ocasião do 
Credenciamento, no local de realização do CFI no dia e horários especificados na listagem a ser divulgada, 
acompanhado da documentação listada no item 5 do Edital nº 48 – ABIN, de 28 de setembro 2021. 
3.1.2 O candidato deverá comparecer ao local de realização do CFI para realizar o credenciamento, no dia 
13 de outubro de 2021, no horário especificado na listagem a ser divulgada.  
4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 No dia do credenciamento e durante todo o CFI, os alunos deverão comparecer em traje passeio 
completo ou passeio, inclusive gravata para alunos do sexo masculino, exceto quando prevista outra 
vestimenta. 
4.1.1 Para os candidatos aos cargos de Oficial de Inteligência e de Agente de Inteligência, haverá aulas 
curriculares de educação física, sendo obrigatório o uso de camiseta de mangas longas, curtas ou sem 
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mangas na cor branca; calção, bermuda, short ou calças do tipo legging, capri, bailarina ou moletom 
comprido na cor preta ou azul; calçado tipo tênis; calção de banho (sunga) ou maiô atlético na cor preta 
ou azul, para uso nas piscinas.  
 
 

JEANER LUIS DE PAULA SILVA  
DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL 

 


